
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: DAMEAO SANTOS CARDOSO MENDONÇA

   Endereço:  RUA ITABAIANINHA

    Complemento:

    Bairro: SANTA CRUZ

    Cidade: ESTANCIA - Estado: SE - CEP: 49200000

Advogado: MARILIA RIBEIRO DE JESUS  9274/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201950100920
Número Único: 0004513-93.2019.8.25.0027
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 16/07/2019
Competência: 2ª Vara Civel de Estância
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201950100920

 

DATA:

  16/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201950100920, referente ao protocolo nº 20190716153404206, do

dia 16/07/2019, às 15h34min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Marília Ribeiro de Jesus 

Advogada 
OAB/SE 9274 

Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 678, Centro, Estância/ Sergipe, CEP 
49200-00 - Telefone, (79) 9947-5469. E-mail: mribeiro.consult@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA ____ 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE ESTANCIA/SERGIPE 
 
 
 
 
 
 
 

 

DAMEÃO SANTOS CARDOSO MENDONÇA, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 

desempregado, portador do RG nº 3.329812-2 SSP/SE e inscrito no CPF sob nº 

057.580.015-11, residente e domiciliado à Rua Itabaianinha, nº 125, Bairro Santa 

Cruz, Estância/SE, CEP 49200-000, não possui endereço eletrônico, por intermédio 

de sua procuradora (instrumento de procuração particular anexo), com endereço para 

intimações à Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 678, Centro, Estância/SE, CEP 

49200-000, vem á presença de Vossa Excelência, para com respeito e acatamento 

devido, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
 

em face do SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.248.608/0001-

04, com filial na Rua Senador Dantas, 74 – 5º. Andar – CEP 20.031-205 – Rio de 

Janeiro – RJ, (REsp (repetitivo) 1357813/RJ e art. 53, V do CPC/2015), pelos fatos e 

motivos a seguir delineados: 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Afirma sob as penas da lei e nos termos do artigo 98 e ss do NCPC, e da Lei 

1.060/50 com a redação introduzida pela Lei 7.510/86, ser juridicamente necessitado, 

não possuindo condições de arcar com o pagamento das custas do processo e 

honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento, razão pela qual faz jus aos 

benefícios da GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 

DOS FATOS 

p. 4
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Endereço: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 678, Centro, Estância/ Sergipe, CEP 
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Em 10/11/2016 a parte autora sofreu acidente de trânsito e atualmente padece 

de seqüela com características de invalidez permanente parcial; a parte autora sofreu 

fratura exposta na canela da perna esquerda e lesão na face, que foi preciso cirurgia 

de fixação externa na referida fratura, estando, portanto, amparado em direito pela 

tabela ao final da ação do seguro DPVAT, fatos estes devidamente comprovado 

através documentos anexo. 

 

Deste modo, o autor dirigiu-se aos Correios para obter a lista de documentos 

necessários para dar entrada ao processo de DPVAT administrativo, mas não almejou 

o resultado conforme estabelece a lei, percebendo de forma administrativa pouco 

mais de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 

Pelo motivo exposto, após perceber o “prêmio” a parte autora entrou em 

contato com a seguradora requerida pedido explicações a respeito do valor recebido 

vez que encontra-se com uma lesão aparente na perna, inclusive invelido para 

praticar a atividade qual praticava, de jogador de futebol, indignado com o pagamento 

do prêmio requerendo que fosse agendada uma perícia. 

 

Entretanto, a seguradora permaneceu inerte, motivo pelo qual não restou 

alternativa a não ser perseguir seus haveres pela via judicial. Além disto, se o seguro 

fora pago em premio abaixo, e não foi pago no prazo de 30 dias, deverá também 

contar correção pela inércia. 

 

Nestes termos a pretensão proposta é para receber o valor correto, de acordo 

com sua seqüela, além da correção devida do seguro. 

 

O DIREITO 

DO DIPLOMA LEGAL - SEGURO DPVAT 
 

Os diplomas legais que regulam o Seguro Obrigatório de Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) é a Lei 6.194/74. No dia 29/12/2006 foi editada Medida 
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Provisória 340, que dentre outros assuntos, especificou novos valores para 

indenizações do seguro DPVAT e estagnou o valor do seguro no teto máximo R$ 

13.500,00. 

 

Nos termos do artigo 3º da lei 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementar: 

 

 Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:    
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                           
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e                          
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade ente o fato 

ocorrido e dono dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o autor ao recebimento 

do seguro obrigatório nos termos do artigo 5º da citada lei, vejamos:  

 

Art 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

 

 

Por fim, a Lei nº 11.945/09 determinou o critério para apurar a graduação 

da sequela, tabela esta que não fora respeitada pela Líder. Em suma, requer a 

correção do valor recebido com correção desde 29/12/2006 e após a devida perícia, o 

pagamento do valor correto descrito na tabela da Lei nº 11.945/09, também com 

correção desde 29/12/2006 (vide pedidos alternativos ao final). 

 

RITO E AUDIÊNCIA. PROCEDIMENTO 
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Nos termos do art. 319, VII do CPC/2015, informa que não tem interesse na 

audiência de conciliação. A prática, inclusive, tem demonstrado que a Seguradora 

Líder raramente, mas raramente mesmo, faz proposta em audiência de conciliação. 

Ademais, para o julgamento, necessita o processo de prova pericial médica e 

qualquer audiência será inócua. 

 

Tendo em vista o princípio da cooperação (CPC/2015, art. 6º) e o da boa-fé 

(CPC/2015, art. 5º), informa que não tem interesse na audiência e requer que desde 

logo o réu assim se manifeste também, sob pena de incorrer nas penalidades de ato 

atentatório à dignidade da justiça (CPC/2015, art. 334, §8º). 

 

Em respeito a toda sistemática do CPC/2015, requer no presente caso seja 

aplicada certa flexibilidade procedimental, para quem em atenção ao disposto no art. 

139, II, III e VI1, seja o réu intimado para em 10 dias informar se tem interesse na 

audiência de conciliação (10 dias que devem ser contados a partir da citação), 

alertando que se nela não fizer proposta coerente com a pretensão, poderá suportar 

as penalidades de ato atentatório (CPC/2015, art. 334, §8º). 

 

O pedido é, portanto, para flexibilizar o disposto no art. 334, §5º e, assim, 

determinar que a manifestação de 10 dias seja contada a partir da citação e não 

antes da audiência. 

 

Este é manifesto desejo da parte autora, estando, inclusive, em consonância 

com a possibilidade de flexibilidade e negócio jurídico processual, nos termos do art. 

190 e 191 do CPC/20153. 

 

DOS REQUERIMENTOS 
 
Diante do exposto, requer:  
 
 

a) o benefício da assistência judiciária gratuita uma vez que a parte autora não 

tem a mínima condição de custear o processo. CPC/2015 (art. 99, §3º: 

"Presume- se verdadeira a alegação de insuficiência") e art. 374, IV ("não 
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dependem de prova, em cujo favor milita presunção legal de existência ou de 

veracidade").  

 

b) a citação da requerida (CPC/2015, art. 242) pelo correio, para nos termos do 

art. 334 do CPC/2015 comparecer em audiência de conciliação e apresentar 

defesa. Porém, nos termos do art. 334, §4º, I, informa que o autor não tem 

interesse na audiência, conforme já declarado em petição. 

 

c) Em atenção ao disposto no art. 139, II , III e VI7, requer seja o réu intimado 

para em 10 dias informar se tem interesse na audiência de conciliação (10 

dias que devem ser contados a partir da citação), alertando que se nela não 

fizer proposta coerente com a pretensão, poderá suportar as penalidades de 

ato atentatório (CPC/2015, art. 334, §8º). 

 

d)  Na hipótese de mesmo com os pedidos aqui formulados, haver necessidade 

de audiência de conciliação, que após ela e no prazo de 15 dias apresente o 

réu contestação (CPC/2015, art. 335, I). Ou, como pedido principal, que o réu 

apresente defesa em 15 dias após o cancelamento da audiência(CPC/2015, 

art. 335, II) 

 

e) Nos termos do art. 319, VI do CPC/2015, requer provar o alegado por: 

documentos anexos, prova pericial médica (responder se o autor tem 

seqüelas de acordo com a tabela do seguro DPVAT. Requer aplicação da 

dinamização do ônus da prova, CPC/2015, art. 373 e seguintes. 

 

f) Seja determinado que a requerida adune aos autos o processo administrativo 

em nome/CPF do autor. 

 

g) Ao final seja declarado o direito do autor em ter devidamente atualizado e 

corrigido o valor do seguro devido de R$ 13.500,00 desde 10/11/2016, data da 

entrada em vigor da MP 340/2006, pelo índice oficial IGP/INPC; Nos termos do 
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art. 326 do CPC/2015, subsidiariamente (pedido alternativo), seja a correção 

determinada desde o acidente (entendimento REsp 1.483.620/SC) até o 

pagamento do seguro ou que o valor seja corrigido desde a negativa da 

seguradora (30 dias após o protocolo administrativo). 

 

h) Seja julgado procedente o pedido, para condenar a ré a pagar ao autor o valor 

de R$ 13.500,00, sendo este o teto máximo do seguro, devendo a ré ser 

condenado ao pagamento de acordo com a seqüela do autor e tendo como 

parâmetro a tabela da medida provisória 451/2008, devidamente atualizado 

pelo índice oficial IGP/INPC, descontado o valor eventualmente já pago no 

processo administrativo.  

 
i) Requer também seja o valor da condenação atualizado pelo índice adotado 

pelo contador judicial (IGP/INPC), com juros de mora a contar do pagamento 
parcial ou, alternativamente, a contar da citação; Seja a ré condenada ao 
pagamento dos juros e correção pelo prazo excedente de 30 dias do 
seguro, se este não foi pago no prazo de 30 dias a contar da entrada no 
processo (Lei 6194/74, art. 3º, §1º). 
 

j) Seja a ré condenada ao pagamento de honorários no patamar de 20% do valor 
da condenação (CPC/2015, art. 85, §2º), porém nas causas de pequeno valor, 
nas de valor inestimável (o que pode ser o caso), requer seja a ré condenada 
ao pagamento R$ 2.000,00 (dois mil reais) de honorários (verba de caráter 
alimentar, CPC/2015, art. 85, §14º) CPC/2015, art. 85, §8º). 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitido, em 

especial, depoimento pessoal do requerido, sob pena de confesso, prova documental, 

provas testemunhais, contraprova e quaisquer outros previstos em lei.  

 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
 

Termos que Pede e espera deferimento. 

Estância, Sergipe, 16 de julho de 2019. 

 
MARÍLIA RIBEIRO DE JESUS 
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                                  OAB/SE 9274 
 

Quesitos para Perícia. 

 

a) Na data da realização da perícia judicial, apresenta o examinado sequelas 

advindas do acidente de trânsito, quais? Guardam estas sequelas nexo causal com o 

acidente? 

 

b) Em um conceito cível de apuração de invalidez permanente, sem critérios 

previdenciários ou penais, apresenta o examinado invalidez permanente de 

membro, sentido ou função, a invalidez permanente é total ou parcial? 

 

c) De acordo com a Tabela para Cálculo de Percentuais de Indenização em Caso de 

Invalidez Permanente por Acidente - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres, ou por sua carga, a pessoas 

transportadas ou não – Medida Provisória 451/2008, qual o percentual da invalidez 

do examinado? 

 

d) Como o DPVAT não apura qualquer aspectos de redução de capacidade 

laborativa, mas apenas sequelas que enquadram na tabela da Medida provisória 

451/2008, qual o grau de invalidez decorrente do acidente, tendo com parâmetro 

única e exclusivamente a tabela abaixo? 

 

e) Na remota hipótese de não apurar invalidez permanente parcial, afirma o perito 

categoricamente que não há nem sequela residual de 10% do percentual da tabela 

(Medida provisória 451/2008), lembrando que o residual são sequelas de pouca 

relevância, porém são sequelas tendo em vista que o examinando embora com pouca 

sequela tenha sequela de pouca relevância. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201950100920

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  AO GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO.</br>{Via Movimentação em Lote nº 201900292}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 61



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201950100920

 

DATA:

  20/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  I- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio nos documentos juntados às fls. 15/18. II- As

circunstâncias da causa e a experiência pretérita evidenciam a inutilidade da audiência preliminar de conciliação,

porquanto o componente do polo passivo da lide nunca transige em sua pretensão. Nesse diapasão, insistir na

designação da audiência seria onerar desnecessariamente o aparato do Judiciário, praticando atos tendentes a

finalidade cujo êxito, sabe-se, não se alcançará. III- Cite-se o Réu para, querendo, responder, no prazo de 15

(quinze) dias a presente ação, forte no art. 335 do CPC., sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos

alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15). IV- Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias

previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte

autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo

permitiva a produção de prova. V- Observe o serventuário, a disposição do art. 228 do CPC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Civel de Estância

Nº Processo 201950100920 - Número Único: 0004513-93.2019.8.25.0027
Autor: DAMEAO SANTOS CARDOSO MENDONÇA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R.HOJE

 

Trata-se de Ação de cobrança de Seguro DPVAT movido por DAMEAO SANTOS CARDOSO
 em face de .MENDONÇA SEGURADORA LIDER

I-  Defiro os benefícios da  assistência judiciária gratuita, com esteio nos documentos juntados às fls.
15/18.

II- As circunstâncias da causa e a experiência pretérita evidenciam a inutilidade da audiência preliminar de conciliação,
porquanto o componente do polo passivo da lide nunca transige em sua pretensão.

Nesse diapasão, insistir na designação da audiência seria onerar desnecessariamente o aparato do Judiciário, praticando
atos tendentes a finalidade cujo êxito, sabe-se, não se alcançará.

III- Cite-se o Réu para, querendo, responder, no prazo de 15 (quinze) dias a presente ação, forte no art. 335 do CPC., sob
pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

IV- Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no
prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitiva a produção de prova.

V- Observe o serventuário, a disposição do art. 228 do CPC.

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", dade 2ª Vara Civel de Estância, em 20/07/2019, às 17:27:27

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001798755-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001798755-16. fl: 1/2
em 20/07/2019 às 17:27:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Estância, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001798755-16. fl: 2/2
em 20/07/2019 às 17:27:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALINE REIS FONSECA SOARES, Juiz(a) de 2ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201950100920

 

DATA:

  23/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi carta de citação nº 201950105317

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201950100920

 

DATA:

  24/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201950105317 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Civel de Estância
Av. Tenente Eloy, Nº 470
Bairro - Centro Cidade - Estância
Cep - 49200-000 Telefone - (79)3522-2297

Normal(Justiça Gratuita)

201950105317

PROCESSO: 201950100920 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004513-93.2019.8.25.0027

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: DAMEAO SANTOS CARDOSO MENDONÇA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 dias dias.Finalidade:

Despacho: I- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio nos documentos juntados às fls.
15/18. II- As circunstâncias da causa e a experiência pretérita evidenciam a inutilidade da audiência preliminar
de conciliação, porquanto o componente do polo passivo da lide nunca transige em sua pretensão. Nesse
diapasão, insistir na designação da audiência seria onerar desnecessariamente o aparato do Judiciário,
praticando atos tendentes a finalidade cujo êxito, sabe-se, não se alcançará. III- Cite-se o Réu para, querendo,
responder, no prazo de 15 (quinze) dias a presente ação, forte no art. 335 do CPC., sob pena de serem
reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15). IV- Se com o oferecimento da defesa
houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias,
forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitiva a produção de prova. V- Observe o serventuário, a
disposição do art. 228 do CPC.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Corinto Andrade Conceição, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Estância, em 24/07/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:25:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001830712-16.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001830712-16. fl: 1/2
em 24/07/2019 às 09:25:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Corinto Andrade Conceição, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Estância, 

p. 67
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001830712-16. fl: 2/2
em 24/07/2019 às 09:25:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Corinto Andrade Conceição, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Civel de Estância, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CIVEL DE ESTÂNCIA DA COMARCA DE ESTÂNCIA

Av. Tenente Eloi, Bairro Centro, Estância/SE, CEP 49200000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201950100920

 

DATA:

  05/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando cumprimento da carta de citação nº 201950105317.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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